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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
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morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.773, DE 10 DE ABRIL DE 2025 (*)

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 297.690,40, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 297.690,40 (duzentos e noventa e sete mil seiscentos e noventa reais e quarenta centavos) , nos
termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município
de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de
11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054] R$ 297.690,40

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 297.690,40

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.88 serviços de publicidade e propaganda [ficha 011] .............R$ 83.522,40

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 012].........R$ 
53.400,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 052] .......R$ 
30.784,00

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 053] ......R$ 14.695,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 055]...............................R$ 66.289,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 057]..................................................................................................................................................................R$ 24.000,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 077]..............R$ 25.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 297.690,40

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1905, de 10-4-2025, com incorreção no original, quanto ao
número do Decreto.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.772, DE 10 DE ABRIL DE 2025 (*)

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 553.164,83, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 553.164,83 (quinhentos e cinquenta e três mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta e três
centavos), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a
despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei
Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em
consonância  com o  Inciso  I,  do  Artigo  41 (créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação
orçamentária),  da  Lei Federal  Nº 4.320,  de 17/03/1964 (normas gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração e
controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 331].R$ 553.164,83

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 553.164,83

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/
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Elemento: 3.3.90.34.00 outras despesas de pessoal decorrente de cont [ficha 353] ...............R$ 
503.164,83

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 356]...R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 553.164,83

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

(*)  Republicado  por  ter  saído  no  DiOE Nº  1905,  de  10-4-2025,  com
incorreção no original, quanto ao número do Decreto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.876, DE 11 DE ABRIL DE 2025= 
“Altera a composição dos membros da Brigada de Incêndio da Prefeitura

de Morro Agudo.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Acrescenta  os  incisos  LIII  e  LIV ao  artigo  1º  da
Portaria nº 9.856, de 27 de fevereiro de 2025, que passa a viger com a
seguinte redação:

Art.
1º .............................................................................................
..

LIII. Maria Aparecida de Carvalho Araújo;
LIV. José Marcelo tramonte.

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 11 DE ABRIL

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Portarias

Portarias
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,ALMoxAR ADIF o MU ICIPALAVENIDALOURENÇO BUENO DE CAMARGO,398.

ADM 2025 _2028

cEP 14.640-000 /MORRO AGUDo/sP
FONE (16) 38s1_6s20

almoxariÍadomorroagudo@hotmail. com

Morro Agudo, 11 de abril de 2025.

Setor de licitacão
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Item 1 - Açúcar Cristal pct SKg _ Marca: Santa lsabel _ APROVADO

Alcides de Souza Filho
Chefe do Setor de Almoxarifado

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 012/2025 

Processo Administrativo Nº 022/2025 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: 

AQUISIÇÃO POR REGISTRO DE PREÇO DE PRODUTOS PARA 

TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DOS PADRÕES DE 

POTABILIDADE DA ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

D’ÁGUA - ETA, O PREGÃO 012/2025 SERÁ SUSPENSO EM 

FUNÇÃO DE ERRO FORMAL CONSTATADO NO TERMO DE 

REFERENCIA, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 

CORREÇÕES, NOVA DATA SERÁ DIVULGADA 

OPORTUNAMENTE. Morro Agudo/SP, 11/04/2025. Leandro Cesar Silva 

Valadares, Prefeito Municipal.  
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ESTADO DE SÃO PAULC

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAÇÃO E DESPESA

AP.JUD!CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 1 35/2.024

PREGÃo ELETRÔNrco n os'uz.o24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE l\,IEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEI\IAN DA

DE AÇÔES JUDICIAIS PROPOSTAS CONTRA O MUNIC|PtO DE MORRO AGUDO-SP

Tendo em vista os elementos de InstruÇáo constantes do presente processc
administrativo, em especial as manifestaçÕes do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho corno razào ce
decidir, ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso lV, da Lei noLei no 14.133121, para que
produzâ os efeitos legais. o Pregâo Eletrônico no 05112.024, Processo Administrativo n" 13512.024. visando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO.DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DE AÇÔES
JUDICIAIS PROPOSTAS CONTRA O MUNICíPIO DE MORRO AGUDO.SP, de acordo com a decisão do Aoente
de Contratação/Pregoeiro, que declarou vencedora a seguinte empresa:

Itcm Código
Cota
LCI4?

ÂcLoN coÀfliRcÍo E RsraistNTAÇôEs LTDA.
CNP,: ó5.817.900/0001.71 Unidâde
AvÊrids VIIICONDE DE NOVÂ GRANADA l lO5 - \'1LÂ
GROSSKI-ÀUSS, k'[e - SP, CEP: 13ó l7-4{X)
T.lcfonci 999999999F.x: 9,
Dos.Íiçâo do Prodüo4gcrv!§o
DAI-A.TUMUMAaE l800MG - FRASCO/AMPOLA l5Ml. Maíca [Ra
JANSSENDÂIINVI SC I2OMG'ML INJ I5ML ] I23óJI I4()O.1{

UPADACITINIBE l5MC Marca ABBVIE INVOQ l5MC CX30 CPR REv COM
l_P/1986000t 700t I
DARATI ,íIJMABE l800MG - FRASCOiAMPOLA ISMLMârca: fRC
JANSSENDALINVI SC I2OMGA4L IN] t5MU1] 2]631I400,1.1
LIPADACITINIBE l5MG MaÍcâ: ABBvIE,RINVOQ l5VG CXl0 CPR Rhv COM
l,P/1986000t700t1

PORTAL LIDA
CNPJ:05.005.873/0$| {0 Unidade

Quántidâdê VÀlor Uoir.írio valoÍ lolat

l9
Nào
:r
Sim
.15

Sisl

t0
Não
2l
Não
)2.

Nào
l1
Nào
ló
l.iào
.16

.17

Sin
-t8

Srm

042.007 012

041.007 024

04t 007 012

012 007 024 ltl

Qrarlidadê vâloÍUnirário

_1 t{r it8.ií

ó 1lJ.1ir

I0tl.-:

ll 0(,0 ri)

ll000 00

IIem Codigo
CoIâ
LCI47

Ril,1
CEP
Tclefane lt-37438431
D.s.Íçào do i'roduto/Scniço
RIO(lGLÀlE 0 a Nl(l Ma..a ADF.NIP,\S BÀ)ER-{XC.1l(lP0rl: 007 026

042 007 025

042 007 027

042 007 02E

012.007 029

042 00? 026

0d2 00?.025

4,12.001027

RloClGliÀTE 1.0 MG Marca: 
^DÊMP^S 

- BÂYER - ( X C- ll CP

RIOCICUAIE I.5 MC M&cà ADUMI,^S - tsAYER - ( X C- 4l CP

RIoCICUATE 1,0 MG Marcar A,EMl,ÂS ' BA1TR ' CX C' .12 CP

RI()CIGUATE l,5MG Mdca ADEMP\S - BAIER CXC-.1:CP

RIOCICIIA'1I0.5 M(; Marca: 
^DEMI'jAS 

- BAYER ' ( X C-.ll CP

RIOCIGUA'II 1.0 MC Marca: ADEMP^S - BÁYER' ( X C- 11 ( P
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAI DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SETOR DE LICITAÇÃO E DESPESA
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fotal do l\opoflente
SIJLMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS I-TDA
CNPJ: 09.941.37 1,0003{8
ÂV,MARGINÂL NORTE DA RODOVIA DOS BÀNDEIRANTES. 24OO -
Dissito IndustÍial, IINDIÂI - SP
Teleíone. (4?,99145.2801
D.scriçÁo do PÍodulo/StÍuso
ARIPIPRAZOL IMG,IIL - FRAS(() l50ML Marca 

^CIll:] 
r\RISTAB

Totaldo hopoieÍte
ASBOTT LABORATORTOS DO BRASII- T-TDA
CNPJ: 5ó 998 701/0034-3-a

RüÂ V€.eador GeÍmano Luz vicira, 500, ltajâi " SP
T.l€fone ( I l)55367- 000
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Perfazendo à quantia total de R$ 1 032.570,55 (Um milhâo, trinta e dois mil quinhentos e

setenta Reais e cinquenta e cinco centavos).

Dê-se ciência a licitantê vencedora, com dêterminaÇão para as providências necessárias

pâra sua contratação.

Morro Agudo/SP, 06 d de 2.025

LEANDRO CÉS ILVA VALAOARES

Municipal

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -Sp
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2024 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
PROCESSO SELETIVO 002/24, para comparecerem na respectiva data, horário e local abaixo definido, para atribuição de aulas para 
o ano letivo de 2025, na função na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento 
pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 
seletivo; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de prioridade a classificação obtida 
no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação. 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
 

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 14/02/2025 - Horário: 14h00min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua das Margaridas, nº 119 – Jardim Marina - Morro Agudo/SP. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CLASSIF. CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

21 NATÁLIA REGINA LEITE BELATO 09/10/1984 

22 GRAZIELA AMANDA GLÉRIA SILVÉRIO 23/12/1987 

23 LAIS ROBERTA MATOS MORAES 16/12/1990 

24 TATIANE DE LOURDES AZARIAS 29/10/1984 

25 FERNANDA PETRARCHI SCALIANTE 17/07/1987 

26 FERNANDA FERREIRA SEGANTINI 29/01/1982 

27 PATRICIA GUADANHIM GARCIA LEANDRO 01/05/1978 

28 NADIA CRISTINA JARDIM OLIVEIRA 30/12/1994 

29 GISELI DE JESUS MARCOLINO 20/06/1977 

30 CIBELE PRISCILA VITAL MENDES 08/09/1984 

31 MARIA EDUARDA DA SILVA SOARES 09/05/2001 

32 MARTA CRISTINA LEME GUIMARAES 03/04/1974 

33 MARLENE COTIAN PEREIRA 05/07/1965 

34 JOICE DE MENDONÇA VIANELI SOUZA 29/03/1983 

35 ANA MARIA GONCALVES HONORATO 02/09/1970 

36 TELMA CRISTINA DA SILVA CAMPI 01/11/1973 

37 DALILA TRINDADE LUZ 16/03/1995 

 

OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 
do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 002/24. 
 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias corridos (a contagem do prazo terá início 
no primeiro dia útil que seguir ao da data da atribuição de aulas), munido(s) dos seguintes documentos: 
 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 

Editais

Editais
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1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 
no desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 
disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 
SUA VAGA. 
 

 
Morro Agudo/SP, 11 de abril de 2025. 

 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

                                                                  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
   

          Rua Seis de Janeiro nº 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo –SP 
 _______________________________________________________________________________________ 

 
ATO DE CONCESSÃO Nº. 006/2025 

PROCESSO Nº. 006/2025 
 
  

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, ao Senhor JOSÉ ANTONIO ALVES. 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 
1001044.55.2018.8.26.0374. 

 Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sr. JOSÉ ANTONIO ALVES; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 006/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 11 de abril de 2025. 
 
 
RESOLVE:  
 
Conceder, ao Senhor JOSÉ ANTONIO ALVES, portador do RG nº. 17.066.123 - SSP/SP, CPF nº. 
277.887.339-20 e PIS n° 1.219.646.738-5, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, de 
provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 60 e referencia atual 
95, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal nº. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os 
termos da regra transitória 1, caput e inciso I do § 5º do Art. 48 da Lei Complementar n.º 39. 
APOSENTADORIA INTEGRAL, que de início correspondem R$ 3.077,39 (três mil, setenta e sete 
reais e trinta e nove centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a remuneração dos 
servidores em atividade for modificada, conforme Art. 2º da EC nº47 c/c Art.7º da EC 41, observando o 
Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 11 de abril de 2025. 

 

Morro Agudo / SP, 11 de abril de 2025. 
 

 Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 002/2025 

Processo Administrativo Nº 002/2025 

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Tipo: Menor preço global. Objeto: Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços técnicos especializados, realizando diagnóstico e 

assessoramento da Compensação Previdenciária e Financeira, com levantamento de valores atuais 

e anteriores, para fins de recebimento junto ao Regime Geral de Previdência Social  - RGPS, e 

junto a outros Regimes Próprios de Previdência. Data do início do prazo para envio da proposta 

eletrônica: 11 de abril de 2025. Data final para envio da proposta eletrônica: dia 16 de abril de 

2025. Acesso ao Portal de Compras para retirada do Aviso de Dispensa e envio de proposta através 

do endereço http://177.129.28.34:8079/Compraseditali/. Informações pelo e-mail 

ipremomorroagudo@gmail.com ou através do telefone (16) 3851-6262. Morro Agudo/SP, 

11/04/2025.  

 

 

Felipe de Almeida Leão 

Diretor Presidente 
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